
 

 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

 
2º Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 28/2023, firmado 
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO e 
a empresa REFORMAR ELEVADORES LTDA.  
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao Ministério da 
Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 
50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Magnífico 
Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, nomeado pelo 
Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no 
Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa REFORMAR ELEVADORES LTDA., CNPJ nº 21.633.171/0001-28, com sede 
na Avenida Lauro de Freitas, nº 142, Sala E06, Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP: 45000-230, 
representada por Wagner Alves dos Santos, Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da 
empresa, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no contido no processo 
administrativo nº 23076.028569/2025-33, ajustam o presente Termo Aditivo, sob as cláusulas e 
condições a seguir. 
 
1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº 28/2023, por mais 
12 (doze) meses, expirando-se em 10/07/2026, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do 
contrato ora aditado. 
 
1.2. Reajustar o valor do Contrato nº 28/2023 pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo– IPCA, referente ao período de Junho/2024 a Maio/2025, correspondente a 
5,1000%, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conforme previsto na 
Cláusula Sexta do contrato ora aditado e em acordo com o parecer contábil que é anexo deste termo 
aditivo. 
 
Parágrafo único. Para esta renovação foi utilizado o IPCA acumulado até maio/2025. Os cálculos 
deverão ser atualizados após a divulgação oficial do IPCA de junho de 2025. 
 
2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
2.1. O valor mensal da contratação será de R$ 9.323,80 (Nove mil, trezentos e vinte e três reais e 
oitenta centavos), perfazendo um valor global de R$ 111.885,60 (Cento e onze mil, oitocentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta centavos), correspondente ao período de 10/07/2025 a 10/07/2026. 
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Grupo Item Descrição UNI. QTD. 
Preço unitário 
mensal vigente 

Preço unitário 
reajustado (IPCA 

5,1000%) 

Preço total 
anual 

reajustado 

1 2 

Serviço de manutenção 
preventiva, preditiva e 

corretiva, com fornecimento de 
peças, em elevador elétrico 

Atlas Schindler, com capacidade 
de 10 pessoas (750 kg), 04 

paradas e velocidade de 1m/s. 
CAA - Bloco de Medicina. UFPE 

- Caruaru 

UNI./
MÊS 

12 R$ 2.122,65 R$ 2.230,91 
R$ 

26.770,92 

1 3 

Serviço de manutenção 
preventiva, preditiva e 

corretiva, com fornecimento de 
peças, em elevador 

Thyssenkrupp modelo MCP7S, 
com capacidade para 

transporte de 8 pessoas (600 
kg) e com 04 paradas. CAA - 

Bloco K (Pós Graduação), UFPE 
- Caruaru 

UNI./
MÊS 

12 R$ 1.976,20 R$ 2.076,99 
R$ 

24.923,88 

1 4 

Serviço de manutenção 
preventiva, preditiva e 

corretiva, com fornecimento de 
peças, em elevador Elevador 
Elétrico Atlas Schindler, com 
capacidade de 13 pessoas 
(1000 kg), e 04 paradas e 

velocidade de 1m/s. CAA - 
Bloco de Medicina, UFPE - 

Caruaru 

UNI./
MÊS 

12 R$ 2.386,25 R$ 2.507,95 
R$ 

30.095,40  

1 7 

Serviço de manutenção 
preventiva, preditiva e 

corretiva, com fornecimento de 
peças, em elevador Elétrico 

Atlas Schindler, com capacidade 
de 13 pessoas (1000 kg), 04 

paradas e velocidade de 1m/s. 
CAA - Bloco de Medicina, UFPE 

- Caruaru 

UNI./
MÊS 

12 R$ 2.386,25 R$ 2.507,95 
R$ 

30.095,40   

Valor global atualizado 
R$ 

111.885,60 
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3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada, de 
acordo com a reserva orçamentária especificada no processo em questão: 

 
Gestão/Unidade: 15233/153095; 
Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio;  
Programa de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições 
Federais de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco 
Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
 

3.2. Os recursos têm como base a Lei Orçamentária Anual - Lei n° 15.121, de 10 de abril de 2025, 
publicada no DOU em 10/04/2025 e no Plano Orçamentário Anual do órgão, ação: 17.05.CAA.07 - 
Manutenção preventiva e corretiva de elevadores. 
 
3.3. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão condicionadas à dotação 
orçamentária e ao Plano Orçamentário Anual aprovados para o exercício correspondente. 
 
4.​ CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
4.1. A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, 
prestará garantia no valor de R$ 5.594,28 (Cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e 
vinte e oito centavos), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global atualizado 
do contrato, para registro mediante apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da assinatura 
deste termo aditivo, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração contratual sujeita às 
penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira do Contrato ora aditado. 

 
5.​ CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

 
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
6.​ CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, 
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 
 

Recife, _____ de ____________ de 2025. 
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10 Julho



 
 
 
 

______________________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 

 
 
 

______________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
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